
Marinheiro de lancha é indenizado por acidente de
trabalho em SP

04/04/2026

Em decisão unânime, a 9ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo) condenou um
proprietário de lancha a pagar indenização por danos materiais, morais e estéticos a um marinheiro de recreio (empregado
doméstico), de 68 anos, que sofreu acidente do trabalho ao baixar a tampa do paiol após realizar manutenção na
embarcação. A queda da tampa causou o esmagamento de dois dedos do pé direito, resultando em amputação de ambos. A
vítima será indenizada com pensão vitalícia a ser paga em uma única parcela (a ser calculada), R$ 30 mil por danos
morais e R$ 20 mil por danos estéticos.

O Juízo da Vara do Trabalho de Registro (SP), que julgou o caso, afastou a responsabilidade do empregador,
reconhecendo a culpa exclusiva da vítima, “que assumiu os riscos ao não realizar o procedimento correto para abertura da
tampa do paiol”. Em seu recurso, o empregado alegou que “a culpa exclusiva da vítima só se caracteriza na ausência de
descumprimento de normas pelo empregador”, e que este “não comprovou o fornecimento de treinamento ou orientações
sobre o funcionamento da embarcação”. Além disso, “não houve comprovação do fornecimento de EPIs, o que configura
culpa do recorrido”. Segundo ele, “o fornecimento de calçado apropriado poderia ter evitado ou atenuado o acidente”.

De acordo com os autos, em decorrência do acidente, o trabalhador foi
submetido a cirurgias de emergência e permaneceu internado de 14 de
fevereiro de 2024 a 15 de abril de 2024, e passou a apresentar
claudicação definitiva, sendo enquadrado como Pessoa com Deficiência
(PcD). O empregador, em sua defesa, insistiu na tese de “culpa exclusiva
da vítima”, e que o empregado, “por conta própria e de forma
inadequada, causou o acidente ao forçar a tampa do paiol da
embarcação”, mesmo sendo um profissional com “experiência e
treinamento”, o que o torna “responsável por sua própria imprudência”.
Alegou, por fim, que o reclamante já havia pedido demissão antes do
acidente.

Responsabilidade subjetiva

Para a relatora do acórdão, desembargadora Maria da Graça Bonança
Barbosa, “a atividade de marinheiro de esporte e recreio não expõe ao
risco de acidente superior ao existente nas atividades econômicas
ordinárias, não se tratando de hipótese de aplicação da responsabilidade

civil objetiva, conforme disposto no artigo 927, parágrafo único, do Código Civil”, mas sim, trata-se de “responsabilidade
civil subjetiva do artigo 186 do CC”.

Ao alegar a culpa exclusiva da vítima, o empregado deveria fazer prova, porém, “não se desincumbiu do ônus de
comprovar que o acidente ocorreu por causa exclusiva da conduta do trabalhador, em razão do descumprimento de
normas de segurança ou de seu dever geral de cautela”, também “não comprovou que o contrato de trabalho já havia se
encerrado antes do acidente, em razão de pedido de demissão do reclamante”, nem “comprovou que o reclamante causou
o acidente ao forçar a tampa do paiol da embarcação, conforme alegado na contestação”.

A médica perita apontou que não houve culpa exclusiva do reclamante no acidente de trabalho típico, que contou “com
importante fator de origem organizacional”. A primeira instância determinou a realização de laudo por engenheiro de
segurança do trabalho, o que, para o colegiado, “não realizou uma análise técnica ou científica das causas do acidente”,
mas se baseou apenas “nas respostas apresentadas pela fabricante da lancha” e em “indagações formuladas pelo próprio
reclamado, considerando a forma prescrita para o manuseio da tampa do paiol da lancha em contraposição com o
comportamento do trabalhador”. Esse laudo concluiu pela “culpa exclusiva da vítima”.

O acórdão afirmou que “além de a fabricante ter interesse na demonstração da isenção de falhas do equipamento da lancha
para afastar eventual ação de regresso, a análise das causas de um acidente do trabalho não se limita à comparação entre
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atividades prescritas e atividades reais, com foco no comportamento humano”. Nesse sentido, o acórdão ressaltou que “a
análise causal dos acidentes deve considerar a complexidade do sistema de trabalho”, lembrando que “há grande diferença
entre atividades de trabalho prescritas e atividades reais de trabalho”.

Fundamentado no manual do Ministério do Trabalho e Emprego denominado “Caminhos da análise dos acidentes de
trabalho”,  que desde 2003 “recomenda que as análises de acidentes não sejam orientadas pelo paradigma clássico ou
comportamentalista”, o colegiado entendeu que “foi o empregador quem falhou na obrigação de manter a segurança do
sistema de trabalho, reduzindo os riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde e medicina do trabalho (
artigos 7º, inciso XXII, 200, inciso VIII e 225, parágrafo 3º da Constituição Federal e 157, da CLT), devendo responder
pelo acidente do trabalhador na medida e extensão de sua culpa, por força do disposto nos artigos 186 e 927, do CC”.

O colegiado afirmou ainda que, considerando a gravidade das lesões e as características da sua função, o reclamante “deve
ser considerado incapaz ao trabalho de marinheiro de forma definitiva”, justificando assim que “a pensão mensal vitalícia
deve corresponder a 100% da última remuneração percebida pelo reclamante”, a qual deverá ser paga, com base no artigo
950 do Código Civil, “de uma só vez”, atendendo assim “ao dever de reparação integral dos prejuízos sofridos pelo
trabalhador, que ficou totalmente incapaz para o trabalho de forma permanente, sem acarretar embaraço financeiro ao
empregador”.

Quanto aos danos morais, o colegiado fixou a indenização em R$ 30 mil, valor que “harmoniza com as indenizações
fixadas por este Tribunal em situações jurídicas semelhantes”, afirmou o acórdão, e sobre os danos estéticos,
“considerando a importância da repercussão desses danos em sua vida”, arbitrou em R$ 20 mil, “valor proporcional aos
danos provocados ao trabalhador e à gravidade da ilicitude cometida pela reclamado, capaz de incentivá-la a adotar
medidas de prevenção de acidentes do trabalho e que se harmoniza com casos semelhantes apreciados por este Tribunal”,
concluiu. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-15.
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